PARECER Nº              , DE 2023. 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 46, DE 2022. 
De autoria do Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe tem por finalidade alterar o artigo 3º da Lei Complementar nº 1.247, de 27 de junho de 2014, que institui a Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Penitenciário - DEJEP aos integrantes da carreira de Agente de Segurança Penitenciária em exercício na Secretaria da Administração Penitenciária e dá providências correlatas.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes aos dias 24 à 28/10/22, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para apreciação de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, obteve parecer favorável à propositura.
Na sequência do processo legislativo, a matéria foi enviada a Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho para análise de mérito, consoante disposição do Regimento Interno desta Casa onde, da mesma maneira, recebeu parecer favorável.
Chega, agora, a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para análise e manifestação quanto ao aspecto financeiro-orçamentário.

Nesse aspecto e fundamentado no que dispõe o artigo 31 § 2º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, este Relator não vislumbra óbices à sua regular tramitação e, por isso, emitimos o parecer favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 46, de 2022.
 
Sala das Comissões, 
Deputado CARLÃO PIGNATARI 
Relator 
